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Cabedelo/PB, em 25 dejaneiro de 2013. 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente, para encarninhar a este Parlamento as 
Mensagens Govemamentais que tratam dos Projetos de Leis abaixo relacionados: 

1. Proj eto de Lei que "Inclui o "Salário-Familia" no Piano de BenefIcios do RPPS do 
MunicIpio de Cabedelo, Lei 1.412, de 22 de agosto de 2008, do Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Cabedelo, e dá outras providéncias"; 

2. Projeto de Lei que "abre Crédito Adicional Especial e adota outras providências". 

Outrossim, solicito a Vossa Excelência, a Convocacao 

Extraordinária deste Parlamento, em caráter de urgéncia, haja vista tratarem-se de 
matérias de excepcional interesse püblico. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me: 

Atenciosamente, 

	

JOSE MA 
	

ENA FILHO 

	

PRE 
	

CIPAL 

RECEBIDO 
Secr.t:rh 	iatva 

Câmara  

Ao ExcelentIssimo Senhor 
LUCAS SANTINO DA SILVA 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo 
NESTA. 

Endereço: Rua Join Pires de Figueiredo, s/n - Centro - Cabedelo-PB - CEP: 58.310.000 
CGC n° 09.012.493/0001-54 - Fones: (83) 3250-3222/3223 

E-mail: prefeito@cabedelo.pb.gov.br  
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito 

Mensagem n° 	_12013 

Em Cabedelo (PB), aos 18 de janeiro de 2013. 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores; 

Servimo-nos do presente para rerneter a apreciacão desta casa legislativa a 

Projeto de Lei em anexo, que abre Crédito Adicional Especial e adota outras providéncias. 

Essa Augusta Casa Legislativa analisarà e tendo coma parârnetro a interesse 

püblico da matéria, canto corn o apoio unânirne dos Vereadores que compOern essa Casa Legislativa, 

para sua aprovaçao em sua forma original. 

Sern mais para o momenta, renovamos as votos de estima e perene 

consideracao. 

Atenciosamen te, 

JOSÉ 

Ao Exmo. Sr. 

Vereador Lucas Santino da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo (PB) 
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0 Prefeito Constiti.Lidr1aI do Municipio de Cabedelo, Estado da Paraiba, FAZ SABER que a Cãmara 
Municipal aprovou e ele sancibna e prornulga a seguinte lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 5.342.400,00 
(Cinco mihôes e trezentos e quarenta e dois mil e quatrocentos reals), destinado a preservar a rnanutenção do 
equilibno das contas do eràrio, bern corno objetivando o sanearnento do planejarnento orçarnentàrio e a meihor 
execucão do cumprirnento das metas previstas na Lei Orcarnentaria Anual do Municipio de Cabedelo. 

Parägrafo Onico - As despesas decorrentes da aplicaçao desta Lei correrão por conta das seguintes rubricas 
orçamentârias 

04,01 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

09.122.2002.2068 - Manutençao das Atividade Previdenciârias 

03 - Contribuiçao para o RPPS 

3.1.90.01.00 - Aposentadorias, ResetaR1TlRemur1eradaeReformas ................................. 4.070.400,00 

3.1.90.03.00 - PensOes doRPPSedomilitar .................................................... . ............. .954.000,00 

3.1.90.05.00 - Outros Beneficios Previdenciàrios do servidor ou do militar.....................318.000,00 

TOTAL............................................................................................................................... 5.342.400,00 

Art. 2 °  Constituem fontes de recursos para atender a execucao do crédito especial mencionado no 
art. 10, a urn de se respeitar as disposicoes legais previstas na Lei 4320/64, a anulaçao total das seguintes 
dotaçOes: 

04 01 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

09.122.2002.1004 - Reforma e Ampliacao da Sede Prôpria do IPSEMC 

03 - Contribuicao para o RPPS 

....... Aquisiçao 4.4.90.61.00 	- 	 de 	lmOveis ............................ 	.... .... ................. ... ... ..... ....  ... 318.000,00 

09.1 22.2002.2068 - Manutençao das Atividade Previdenciárias 

03- Contribuicão para o RPPS /)n 
3 p0.01 00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas.. ............. ................. 4.070.400,00 \" 

30 	03.00 	- 	PensOes 	..... 	................ 	..................... 	.... ...  ... .... ... 	............ 	...... .... .......... . 954.000,00 \( 

TOTAL ............................................................................................................................... 5.342.400,00 
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Art. 30  Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao e revogam-se as disposicOes em contràrio. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 18 de janeiro de 2013, 191 1  da lndependëncia, 124 1  da Republica e 570 
da Emancipacao Politica Cabedelense. JOSÉ 

MA®refeito
CTNA  FILHO 
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A sri FI(A11VA AO I'ROJEFO OF; LEI ." 	/2013. 

Sr. Presidente: 

Submeto a apreciaçao dos senhores membros deste Poder Legislativo o presente projeto de lei 
que versa sobre a autorizaçao de abertura de créditos adicionais especiais destinados a preservar a 
manutenção do equilIbrio das contas do erärio do poder executivo. 

Vale ressaltar que a abertura dos créditos adicionais especiais não enseja a criação de 
despesas extra-orçamentàrias, e sim serve para contornar equivoco no planejamento do Orçamento do 
municipio. 

Não ha, dessa forma, prejuizos financeiros ao eràrio. Pelo Contràrio, o presente projeto de lei 
busca ajustar o Orçamento as necessidades sociais e a realidade administrativa do Poder Executivo 
Municipal. 

E cedico que os créditos adicionais especiais sO podem ser abertos mediante autorização 
legislativa, o que exige a inarredàvel necessidade de manifestação do Parlamento Mirim. 

0 objetivo do projeto e corrigir distorçOes na elaboracao do orçamento anual do municipio para 
o exercicio-financeiro de 2013, quantos aos elementos de despesas do Instituto de PrevidOncia dos 
Servidores Municipais para melhor atender a Portaria Interministerial STN/SOF n.° 163, de 04 de malo de 
2001 e mais precisamente a sua alteracao introduzida pela Portaria Conjunta n.° 01, de 13 de juiho de 2012 
do Ministério da Fazenda e Secretaria do Tesouro Nacional. 

Pelo exposto e cumprindo o que determina a Legislacao Vigente, apresenta-se a essa Câmara 
Municipal, este projeto de lei, que dispOe sobre a inclusão de crédito adicional especial. 

São estas, pois, as justificativas que temos a apresentar, a esta Casa Legislativa e aguardamos, 
em caràter de urgência, apOs tramitacão legal, a sua aprovação, por ser do interesse püblico. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 18 de janeiro de 2013, 1910  da Independência, 124 1  da Republica 
e 570  da Emancipação Politica Cabedelense. 

JOSE MA ENA FILHO to 


